
3014 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 112 — 13 de Maio de 2004

Irlanda, em 6 de Maio de 2002;
Itália, em 30 de Outubro de 2003;
Luxemburgo, em 28 de Julho de 2003;
Países Baixos, em 9 de Setembro de 2002;
Áustria, em 6 de Setembro de 2002;
Portugal, em 14 de Julho de 2003;
Finlândia, em 6 de Janeiro de 2004;
Suécia, em 25 de Junho de 2002;
Reino Unido, em 17 de Dezembro de 2002;
Macedónia, em 27 de Abril de 2001;
Comunidade Europeia e Comunidade Europeia da

Energia Atómica, em 25 de Fevereiro de 2004.

Nos termos do artigo 127.o, o Acordo está em vigor
em 1 de Abril de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 26 de
Abril de 2004. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Decreto-Lei n.o 112/2004
de 13 de Maio

O processo de reforma da segurança social, cuja prio-
ridade na concretização foi desde o início da IX Legis-
latura assumida pelo XV Governo Constitucional e tem
vindo a ser demonstrada pelo empenho do Governo
na respectiva execução, comporta não só modificações
no plano estrutural e substantivo mas também ajusta-
mentos de natureza formal, orgânica e operacional. Na
realidade, a eficácia e o êxito da reforma da segurança
social que o Governo se propôs concretizar de forma
gradual e progressiva pressupõem uma actuação coe-
rente, coordenada e global dos diferentes organismos
que integram o sistema de segurança social, em especial
dos que assumem responsabilidades no financiamento
e no processamento das diferentes prestações sociais.

Neste contexto, o diploma ora aprovado visa con-
tribuir para uma clarificação das funções que o Instituto
de Solidariedade e Segurança Social (ISSS) e o Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social (IGFSS)
desempenham no âmbito do sistema de segurança social
e no quadro normativo definido pela Lei n.o 32/2002,
de 20 de Dezembro. Trata-se de um ajustamento pon-
tual, cuja premência é determinada pelos imperativos
de adequação das prestações e de eficácia da respectiva
gestão, jamais pondo em causa o propósito expresso
do Governo e do Ministério da Segurança Social e do
Trabalho, em particular o de realizar uma reforma orgâ-
nica profunda que permita uma adequação plena das
estruturas às novas realidades sociais em consonância
com as bases do sistema de segurança social definidas
pela Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.

O elenco de atribuições do ISSS passa igualmente
a contemplar a gestão unificada das prestações e das
contribuições do sistema de segurança social, assegu-
rando um controlo mais próximo e uma gestão mais
eficiente daqueles recursos. Além disso, deixa de existir
a figura do administrador-delegado regional, cabendo
ao conselho directivo do ISSS exercer essas competên-
cias no plano regional em articulação com os directores
dos respectivos centros distritais.

Paralelamente, o IGFSS assume de forma plena e
passa a desempenhar sem tibiezas a sua função finan-
ciadora e de tesouraria única no âmbito do sistema de
segurança social. Para além da clarificação das atribui-
ções deste Instituto na área da gestão financeira, con-
fere-se igualmente um novo conjunto de atribuições no
plano da gestão da dívida e que possibilitam uma análise
mais aprofundada e rigorosa da dívida, bem como um
acompanhamento mais próximo da mesma e da res-
pectiva evolução, permitindo assim a realização de um
diagnóstico mais rigoroso e de um planeamento mais
eficaz.

A diversidade e a pluralidade que caracterizam as
matérias sociais determinam inexoravelmente que o sis-
tema de segurança social assuma natural complexidade
que, todavia, importa simplificar em termos de estrutura
e de organização. Nesse sentido, deve ser evitada a dupli-
cação de intervenções, pugnando antes pela eficácia das
mesmas, pelo que o presente diploma procede à extinção
das delegações distritais do IGFSS, as quais são incor-
poradas no ISSS. Com o mesmo propósito, são extintos
os serviços regionais de planeamento e fiscalização do
ISSS, passando a existir apenas os serviços de fiscali-
zação, os quais são decisivos na prevenção e na inibição
da verificação de situações indevidas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao estatuto do Instituto de Gestão Financeira
da Segurança Social

São alterados os artigos 2.o, 3.o, 10.o e 27.o do Estatuto
do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social
(IGFSS), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 260/99, de 7
de Julho, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O Instituto tem a sua sede em Lisboa.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — O Instituto tem por objectivo a gestão financeira
unificada dos recursos económicos consignados no orça-
mento da segurança social, sendo as suas atribuições
nas áreas do planeamento, orçamento e conta, do patri-
mónio, da gestão financeira do sistema de segurança
social e da gestão da dívida à segurança social.

2 — São atribuições do Instituto:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vi) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

viii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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b) Na área da gestão da dívida à segurança social:

i) Analisar a evolução da dívida à segurança
social;

ii) Acompanhar e controlar a actuação das
instituições de segurança social relativa-
mente à regularização de dívidas de con-
tribuições e de quotizações, emitindo as
recomendações que se afigurem adequa-
das e necessárias para uma maior eficiên-
cia nesta matéria;

iii) Representar a segurança social nas acções
que visem a articulação institucional com
outros credores públicos e privados;

iv) Apreciar e decidir, nos termos da lei, a
posição a assumir pela segurança social
no âmbito dos procedimentos extrajudi-
ciais de conciliação, dos processos de
insolvência e de recuperação de empresa
e, ainda, de operações e procedimentos
conducentes à celebração de contratos de
consolidação financeira e de reestrutu-
ração empresarial, bem como instruir os
procedimentos de regularização de dívida
mediante dação em pagamento;

v) Negociar e celebrar contratos de cessão
de créditos;

vi) [Anterior subalínea iii).]
vii) [Anterior subalínea iv).]

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) Desempenhar as funções de tesouraria
única do sistema de segurança social,
assegurando e controlando os pagamen-
tos, bem como a arrecadação de receitas
e dos respectivos fundos movimentados
pela rede de cobrança;

iv) [Anterior subalínea v).]
v) [Anterior subalínea vi).]

vi) [Anterior subalínea vii).]

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) [Anterior alínea h).]
h) [Anterior alínea i).]
i) [Anterior alínea j).]
j) [Anterior alínea k).]

l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) [Anterior alínea r).]
r) [Anterior alínea s).]
s) [Anterior alínea t).]

Artigo 27.o

[. . .]

1 — No âmbito do sistema de segurança social, com-
pete ao Instituto estabelecer as relações com o sistema
bancário e financeiro, podendo negociar e acordar apli-
cações de capital, bem como constituir depósitos e con-
trair empréstimos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Extinção das delegações distritais do Instituto de Gestão
Financeira da Segurança Social

1 — São extintas as delegações distritais do IGFSS
criadas pelas Portarias n.os 410/2000, 411 /2000,
412/2000, 413/2000, 414/2000, 415/2000, 416/2000,
417/2000, 418/2000, 419/2000, 420/2000, 421/2000,
422/2000, 423/2000, 424/2000, 425/2000, 426/2000 e
427/2000, todas de 17 de Julho, sendo as respectivas
atribuições integradas no Instituto de Solidariedade e
Segurança Social (ISSS).

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as atribuições das delegações distritais em matéria de
cobrança coerciva de dívidas à segurança social são
cometidas ao IGFSS, nos termos da subalínea vii) da
alínea b) do artigo 3.o do respectivo Estatuto.

Artigo 3.o

Alteração aos Estatutos do Instituto de Solidariedade
e Segurança Social

Os artigos 4.o, 6.o, 7.o, 12.o, 20.o, 23.o e 26.o dos Esta-
tutos do ISSS, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — O ISSS tem por objecto a gestão das prestações
e das contribuições do sistema de segurança social, sem
prejuízo das competências atribuídas a outras institui-
ções de segurança social.

2 — São atribuições do ISSS:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Aplicar coimas às contra-ordenações relativas

aos estabelecimentos de apoio social e a bene-
ficiários e contribuintes;

h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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j) Assegurar a regularidade da relação contribu-
tiva de segurança social;

l) Assegurar e controlar a cobrança das contri-
buições;

m) Participar às secções de processos do IGFSS
as dívidas de contribuições e quotizações à segu-
rança social;

n) Reclamar os créditos da segurança social em
sede de processos de insolvência e de execução
de índole fiscal, cível e laboral.

3 — No exercício das atribuições previstas nas alí-
neas l) e n) do número anterior, o ISSS actua de acordo
com as orientações definidas em articulação com o
IGFSS.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros do CD são nomeados sob proposta

do ministro da tutela, por despacho do Primeiro-Mi-
nistro, sendo um dos vice-presidentes administrador do
CNP.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Orientar e coordenar a actividade dos centros

distritais, tendo em vista, designadamente, a
garantia dos direitos e do cumprimento dos
deveres dos beneficiários e entidades emprega-
doras, bem como o regular exercício e desen-
volvimento da acção social;

c) [Anterior alínea d).]
d) [Anterior alínea e).]
e) [Anterior alínea f).]
f) [Anterior alínea g).]
g) Gerir os recursos humanos, patrimoniais, finan-

ceiros, materiais e técnicos do ISSS, bem como
autorizar as despesas inerentes ao respectivo
funcionamento;

h) [Anterior alínea i).]
i) [Anterior alínea j).]
j) [Anterior alínea l).]
l) [Anterior alínea n).]

m) Nomear, após audição dos directores dos cen-
tros distritais e do CNP, os dirigentes e chefias
dos centros distritais e dos estabelecimentos,
sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 29.o;

n) [Anterior alínea p).]
o) [Anterior alínea q).]

2 — O CD pode delegar, com poderes de subdele-
gação, num ou mais dos seus membros, nos directores
dos centros distritais e do CNP e nos dirigentes de ser-
viços a prática de actos que sejam da respectiva com-
petência exclusiva, devendo o acto de delegação constar
da acta da reunião em que essa deliberação for tomada.

Artigo 12.o

Administrador do Centro Nacional de Pensões

Compete ao administrador do CNP:

a) Coordenar e orientar a actividade do CNP;
b) Exercer as demais competências que lhe sejam

delegadas pelo CD.

Artigo 20.o

[. . .]

1 — Os conselhos consultivos distritais de segurança
social, adiante abreviadamente designados por conse-
lhos, têm âmbito distrital e são compostos pelo director
do centro distrital de segurança social, que preside, um
representante dos municípios do distrito, designado pela
Associação Nacional de Municípios Portugueses, e um
representante de cada uma das entidades que não inte-
gram o sistema de segurança social previstas no n.o 1
do artigo 13.o e, ainda, no distrito de Lisboa, pelo pro-
vedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O presidente do conselho é substituído, nas suas

faltas e impedimentos, pelo respectivo adjunto do centro
distrital ou, havendo mais de um, pelo que tiver sido
designado para o efeito pelo director do centro distrital.

Artigo 23.o

[. . .]

São serviços do ISSS:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os serviços de fiscalização;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

Serviços de fiscalização

1 — Os serviços de fiscalização dependem directa-
mente do conselho directivo e abrangem áreas geográ-
ficas que agrupam mais de um distrito, sendo cada um
dirigido por um director de departamento.

2 — São competências dos serviços de fiscalização:

a) Dirigir as acções de fiscalização no cumpri-
mento dos direitos e obrigações dos beneficiá-
rios, das entidades empregadoras, das institui-
ções particulares de solidariedade social e de
outras entidades privadas que exerçam activi-
dades de apoio social;

b) Desenvolver, nos termos da lei, as acções neces-
sárias à aplicação dos regimes sancionatórios
referentes às infracções criminais praticadas por
beneficiários e contribuintes no âmbito do sis-
tema de segurança social.

3 — O conselho directivo pode definir as áreas geo-
gráficas dos serviços de fiscalização, bem como decidir
sobre a existência de núcleos com âmbito geográfico
mais restrito inseridos hierárquica e funcionalmente em
cada serviço.»
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Artigo 4.o

Património imobiliário

1 — O património imobiliário do ISSS que não se
encontre afecto à utilização pelos respectivos serviços
ou como equipamento social é transferido, sem qualquer
formalidade, para o IGFSS.

2 — São transferidos para o ISSS, sem qualquer for-
malidade, os bens imóveis afectos aos serviços trans-
feridos, bem como as posições contratuais em que o
IGFSS é parte, respeitantes aos mesmos serviços.

3 — Para efeitos de registo predial, a transmissão será
comunicada às conservatórias competentes, que o pro-
moverão oficiosamente com dispensa de emolumentos.

Artigo 5.o

Regime de transição dos trabalhadores

1 — O pessoal do IGFSS afecto ao exercício de fun-
ções inerentes à prossecução das atribuições transferidas
para o ISSS transita, na mesma carreira, categoria e
escalão, para este Instituto, sendo integrado nos quadros
da função pública da respectiva área geográfica ou no
quadro específico, consoante sejam funcionários públi-
cos ou trabalhadores abrangidos pelo regime do contrato
individual de trabalho.

2 — A transição referida no número anterior reali-
za-se mediante lista nominativa homologada por des-
pacho do Ministro da Segurança Social e do Trabalho,
considerando-se os quadros de pessoal do ISSS auto-
maticamente aditados do número de lugares correspon-
dentes, os quais se extinguem nos quadros do IGFSS.

Artigo 6.o

Cessação das comissões de serviço dos cargos dirigentes

1 — As comissões de serviço do pessoal dirigente dos
serviços extintos do IGFSS e do ISSS cessam na data
de entrada em vigor do presente diploma, sendo as fun-
ções asseguradas em regime de gestão corrente ou por
substituição.

2 — Para efeitos do presente artigo, consideram-se
«serviços extintos» as delegações do IGFSS e respectivos
serviços, bem como os serviços regionais do ISSS, com
excepção dos departamentos de fiscalização.

Artigo 7.o

Disposição final

1 — Para efeitos do disposto no Decreto-Lei
n.o 42/2001, de 9 de Fevereiro, compete ao IGFSS a
instauração e instrução do processo de execução de dívi-
das à segurança social, através da secção de processos
do distrito da sede ou da área da residência do devedor.

2 — As instituições do sistema de segurança social
remetem as certidões de dívida à secção de processos
do IGFSS competente, nos termos do número anterior.

3 — Para efeitos do disposto no Decreto-Lei
n.o 8-B/2002, de 15 de Janeiro, as competências atri-
buídas ao IGFSS e às suas delegações consideram-se
atribuídas ao ISSS, com excepção do disposto no capí-
tulo IV do mesmo diploma.

Artigo 8.o

Norma revogatória

1 — São revogados o artigo 11.o e o n.o 5 do artigo 25.o
dos Estatutos do ISSS, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 316-A/2000, de 7 de Dezembro.

2 — São revogados os artigos 3.o, 4.o e 9.o e o n.o 2
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 42/2001, de 9 de
Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Janeiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona — António José de Castro
Bagão Félix.

Promulgado em 10 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 18/2004/A

Adapta à Região Autónoma dos Açores os Decretos-Leis
n.os 550/99, de 15 de Dezembro, e 554/99, de 16 de Dezembro,
que, respectivamente, estabelecem o regime jurídico da acti-
vidade de inspecção técnica de veículos a motor e seus reboques
e o regime jurídico das inspecções técnicas de automóveis
ligeiros, pesados e reboques.

O Decreto-Lei n.o 550/99, de 15 de Dezembro, veio
estabelecer o novo regime jurídico da actividade de ins-
pecção técnica de veículos a motor e seus reboques,
enquanto que o Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezem-
bro, veio transpor para a ordem jurídica interna a Direc-
tiva n.o 96/96/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro,
alterada pela Directiva n.o 1999/52/CE, da Comissão,
de 26 de Maio, e regular as inspecções técnicas de auto-
móveis ligeiros, pesados e reboques.

Tais regimes jurídicos carecem, no entanto, de adap-
tação à organização administrativa regional, bem como
às especificidades próprias da Região Autónoma dos
Açores, no que respeita ao exercício da actividade e
funcionamento das inspecções técnicas de veículos a
motor e seus reboques.

Com efeito, desde logo, caracterizando-se o parque
automóvel regional pela sua particular dimensão e dis-
tribuição geográfica, importa consagrar e manter soluções
que garantam uma prestação de serviço com regularidade
adequada e o mais próxima possível das populações locais.
É, pois, na prossecução desse objectivo que se consagra
a existência de centros de inspecção móveis.

De igual modo, a considerável fragmentação das
explorações agrícolas existentes na Região torna ine-
vitável a circulação nas vias públicas de tractores e rebo-
ques agrícolas, não só entre explorações como de e para


